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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO/CE 
 

RAZÕES RECURSAIS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001.2025-SECOT 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA E 

TRANSPARÊNCIA. 

 

 

 UNITED CAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 15.668.566/0005-97, 

com endereço à Rua dos Lagos, 1230, bairro cidade Gerardo Cristino de Menezes, Sobral/CE, representado 

no ato por EMANOELA SALDANHA TABOSA brasileira, vendedora, inscrita no RG sob nº 93024024155 

– SSP/CE e sob o CPF sob nº 685.559.383-68, residente e domiciliada à Av. John Sanford 3856, Bairro Cidade 

Pedro Mendes Carneiro, cidade de Sobral/CE, a quem deve se dirigir todas notificações e intimações sob pena 

de nulidade dos atos, vem à presença de Vossa Senhoria, interpor Razões Recursais, na forma art. 44, §1º do 

decreto nº 10.024/19, em razão dos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir delineados. 

 

 

 

RAZÕES – A EMPRESA REGENCE VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA NÃO APRESENTOU 

PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL E DECLARAÇÃO À EFETIVA 

HABILITAÇÃO. 

 

 

I. DOS FATOS 

 

 Do edital de licitação na modalidade pregão eletrônico publicado pelo município de São Gonçalo/CE, 

depreende-se o intuito daquele município adquirir veículos, o qual seja um “AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 

TIPO PICK-UP PARA ATENDER AS ATIVIDADES INERENTES A SECRETARIA DE CONTROLADORIA, 

OUVIDORIA E TRANSPARENCIA DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE -CE.”. 

 

 Dito isto, ao momento da sessão pública, feito todos os procedimentos de estilo, em consonância com 

o ordenamento, foi classificada e habilitada a empresa REGENCE, no intuito de tal empresa estar consonante 

com o exigido pelo certame, apresentando adequadamente toda documentação exigida.  

 

 No entanto, em que pese a empresa participar do certame, e este ser público e impessoal, notável é o 

destaque de que, em conformidade aos itens do termo do edital 8.17; 8.25; a mesma não pode ser considerada 

habilitada. 

   

 Portanto, pelas razões fáticas delineadas, corroboradas com os fundamentos a seguir expostos, cabível 

com a inabilitação da empresa REGENCE, a qual não cumpriu, objetivamente aos anseios públicos, como 

medida da mais cristalina justiça.  
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II. DO DIREITO 

 

2.1. Disposições Preliminares 

 

 2.1.1. Da tempestividade: 

 

 Inicialmente cumpre delimitar que a apresentação da presente petição ao edital encontra-se tempestiva, 

isto é, em até três dias da sessão pública, e manifestação pela interposição recursal, está devidamente realizada, 

nos tenazes do ART. 44, §1º do decreto nº 10.024/19. 

 

 Dito isto, na forma da lei 14.133, os prazos de processos administrativos iniciam-se no dia após a 

interposição recursal, e inclui-se o dia do vencimento, salientando, ainda que os prazos não podem se iniciar 

ou terminar em dias que não contemplem expediente ao órgão licitante, motivo pelo qual, o recurso 

apresentado é completamente tempestivo, apresentado em 28/02/2025. 

 

 

2.2. Do mérito 

 

 2.2.1. Da inviabilidade documental: 

 

Baseado nos princípios de Vinculação ao Edital onde se deve observar as normas estabelecidas no 

edital de forma objetiva, e do Julgamento Objetivo onde a administração pública deve sempre seguir 

fielmente o que for disposto no edital no momento de julgar as propostas, a arrematante descumpriu dois 

requisitos a serem cumpridos pelas empresas licitantes. 

 

Assim sendo, em procedimentos licitatórios, o exposto e estabelecido em Edital deverá ser estritamente 

cumprido por todos os participantes. Tal lógica consta substanciada pelo princípio da VINCULAÇÃO DO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO. LEI 8.666/93. DESRESPEITO À ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO. DESCABIMENTO DA ALEGAÇÃO DE MAIOR QUALIDADE DO SEGUNDO COLOCADO. 

SENTENÇA CONFIRMADA. O Edital é a lei do certame, cuja vinculação dos participantes, bem como da 

Administração Pública é obrigatória, tendo que se perseguir, por certo, o cumprimento de todas as exigências e 

disposições nele dispostas”. (TJMG. Processo n.º 1.0011.04.005607-6/001. Rel. José Domingues Ferreira Esteves. 

02.09.05). 
 

Referente a tal princípio, o brilhantíssimo MATHEUS CARVALHO1 conceitua que: O edital é a "lei" 

interna da licitação, e deve definir tudo o que for importante para o certame, vinculando os licitantes e a 

Administração Pública à sua observância.” 

 

Hely Lopes Meirelles já dispunha que "a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem 

se compreenderia que a administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no 

decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse 

documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, 

vincula a seus termos tantos os licitantes como a Administração que o expeliu (art. 41).” (Direito 

Administrativo Brasileiro. São Paulo, Malheiros, 2003, p. 266) " 
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“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada”. 

 

Uma vez formalmente determinado o critério no edital, não pode a Administração simplesmente ignorá-

la. Tal atitude contrariaria os princípios da isonomia e o princípio da legalidade. 

 

“Celso Antônio Bandeira de Mello assinala que a Administração deve conciliar o princípio da isonomia 

com a necessidade de segurança, oferecendo iguais oportunidades de contratação apenas a quem comprove 

estar realmente habilitado a executar o objeto de cada específica licitação, não havendo sequer a 

possibilidade de se estabelecer um padrão universal de idoneidade. Em suas palavras: Portanto, é 

inquestionável assistir ao promotor do certame licitatório certa margem de liberdade para estabelecer, no 

edital, padrões mínimos de idoneidade financeira e técnica, condicionais ao ingresso no certame e à disputa 

do objeto licitado. Por sem dúvida quadra-lhe fixar os parâmetros necessários, a bem da firmeza e segurança 

que vem presidir a relação jurídica ulterior a ser firmada com o vitorioso.” 

 

A Administração Pública, conforme disposição constitucional do art. 37, caput, deve agir em atenção ao 

Princípio da Legalidade, que deve ser entendido sempre em sentido amplo, isto é, abarcando normas de todo 

grau hierárquico. 

 

 A doutrina registra:   

“Este é o princípio capital para configuração do regime jurídico-administrativo. (...) Com efeito, 

enquanto o princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse privado é da essência de qualquer 

Estado, de qualquer sociedade juridicamente organizada com fins políticos, o da legalidade é específico do 

Estado de Direito, é justamente aquele que o qualifica e que lhe dá identidade própria. Por isso mesmo é o 

princípio basilar do regime jurídico-administrativo, já que o Direito Administrativo (pelo menos aquilo que 

como tal se concebe) nasce com o Estado de Direito: é uma consequência dele. É o fruto da submissão do 

Estado à lei. É, em suma: a consagração da ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na 

conformidade da lei e que, de conseguinte, a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, 

consistente na expedição de comandos complementares à lei” (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antonio. 

Curso de Direito Administrativo. 21ª ed. rev. atual. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 96 e 97). 

 

Sendo assim, pode-se dizer que o instrumento convocatório estabelece normas que obrigam os licitantes, 

bem como a própria Administração Pública, inclusive no que tange ao critério de escolha do vencedor nas 

licitações. 

 

 

2.2.2 Dos fatos 

Vejamos o que o edital diz: 

 

8.33. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste termo de referência. 

8.33.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação. 

 



                                                                  

United Car ltda CNPJ 15.668.566/0005-97 

jeltaveiculos.com.br -       @jeltaveiculos    /jeltaveiculos  

 

Sendo assim, pode-se dizer que o instrumento convocatório estabelece normas que obrigam os licitantes, 

bem como a própria Administração Pública, inclusive no que tange ao critério de escolha do vencedor a ser 

utilizado nas licitações. 

 

Vejamos quais itens desconforme: 

ITEM 8.17- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

A certidão exigida apresentada é de outro domicílio diferente (Recife) ao do domicílio apresentado no 

cartão CNPJ(Fortaleza). Mesmo que a licitante queira alegar que é de sua matriz, o fato é que a exigência não 

foi cumprida em seu teor por não ser do mesmo domicílio (Fortaleza), portanto para assegurar tratamento 

isonômico a todos os licitantes solicita-se a inabilitação por falta de documento exigido. 

 

 

ITEM 8.25.- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

licitante. 
 

Observe nobre pregoeiro, que a declaração solicitada é referente ao atesto do contador aos índices 

contabeis, documento diferente aos calculos dos índices, conforme item: 8.21. Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: I - Liquidez 

Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante). 

 

 

Portanto, esta declaração exigida no item 8.25 não foi apresentada. 

 

Ora, a partir do momento que a empresa deixa de anexar a documentação determinada pelo edital para 

a sua habilitação, é dever do Sr. Pregoeiro inabilitá-la, nos termos do presente edital, sob pena de ofensa ao 

princípio da vinculação do edital, segundo o qual diz que o “edital é lei entre as partes”, ou seja, que todos 

devem se submeter as regras lá impostas, sendo este um dos mais importantes nortes em qualquer processo 

licitatório. 

 

Pelo exposto, com a apresentação da presente citação, o objetivo é informar ao Município de São 

Gonçalo/CE, o atendimento das exigências fixadas no edital observando as especificações contidas no Termo 

de Referência, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade à aquisição 

desconforme com o processo legal, situação que assola a presente licitação no caso de vitória da arrematante. 
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III. DOS PEDIDOS 

 

 Ante o exposto REQUER seja: 

 

a) Recebido e processado o presente recurso administrativo junto ao edital de publicação de licitação, nos 

termos do art. 44, §1º do decreto nº 10.024/19; 

 

b) Acatado as razões recursais aqui expostas, inabilitar a empresa arrematante por não cumprir ao instrumento 

convocatório do edital de publicação, notadamente quanto à ausência de certidão e declaração essenciais para 

cumprimento da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
 

Protestar provar o alegado, notadamente pelo meio probatório documental, em conformidade com o bom direito, 

atendendo aos anseios da Administração Pública, em garantia da plenitude da licitação. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Sobral/CE, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
 

Emanoela Saldanha Tabosa 

Representante Legal 
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ADITIVO Nº 06 ao Contrato de Constituição da Sociedade Empresária 
Limitada UNITED CAR LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado do 
Piauí  JUCEPI sob NIRE 22200365086, em 06/06/2012, com Contrato de 
Constituição e seus Aditivos ali arquivados.  

    

 
 
 
 
 
 

JESUS ELIAS TAJRA, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 22/02/1932, portador do RG nº 32.013  
SSP/PI e inscrito no CPF nº 002.063.423-49, residente e domiciliado na Rua Desembargador 
Manoel Castelo Branco, n° 1605, Apt. 1100  Jóquei  CEP 64.049-270, em Teresina/PI; 
JESUS ELIAS TAJRA FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 
bens, empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 27/02/1960, portador do RG nº 205.273 
 SSP/PI e inscrito no CPF nº 054.165.468-32, residente e domiciliado na Rua Armando 

Madeira nº 3540  São Cristóvão  CEP 64.055-060, em Teresina/PI; JOSÉ ELIAS TAJRA 
SOBRINHO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, 
natural de Teresina/PI, nascido em 16/02/1965, portador do RG nº 348.735  SSP/PI e inscrito 
no CPF nº 341.694.073-34, residente e domiciliado na Rua Desembargador João de Deus 
Lima, nº 3890  Santa Isabel  CEP 64.053-060, em Teresina/PI, únicos sócios da  sociedade 
empresária limitada UNITED CAR LTDA, sediada na Avenida Universitária, nº 450, Ininga, 
CEP 64.049-550, em Teresina/PI, inscrita no CNPJ nº 15.668.566/0001-63 e na Junta 
Comercial do Estado do Piauí sob NIRE  22200365086, em 06/06/2012, acordam, entre si, 
alterar o seu Contrato Social como segue: 
 
 
 
CLÁUSULA I  A sociedade passa a ser administrada por uma diretoria composta pelos 3 
(três) sócios, que assinarão isoladamente e/ou em conjunto, com os poderes e atribuições de 
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, assinar quaisquer documentos de comum 
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, 
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto,  o uso em negócios estranhos aos fins sociais: 
 

Sócio Cargo 

Jesus Elias Tajra Diretor Presidente 

José Elias Tajra Sobrinho Diretor Comercial 

Jesus Elias Tajra Filho Diretor Financeiro 
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CLÁUSULA II  As demais cláusulas do Contrato Social não alteradas por este Aditivo 
permanecem em vigor sem qualquer alteração. 
 
Assim, justos e contratados, assinam o presente em 1 (uma) via destinada ao Registro na Junta 
Comercial do Estado do Piauí  JUCEPI. 
 

Teresina (PI), 18 de julho de 2019. 
 

 

__________________________    ____________________________ 
      JESUS ELIAS TAJRA       JESUS ELIAS TAJRA FILHO 
 
 

_________________________________ 
JOSÉ ELIAS TAJRA SOBRINHO 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial Estado do Piauí

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNITED CAR LTDA , assinado digitalmente, encontra-se registrado na

Junta Comercial Estado do Piauí sob o número PIN1995795688.

Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

34169407334

00206342349

05416546832

JOSE ELIAS TAJRA SOBRINHO

JESUS ELIAS TAJRA

JESUS ELIAS TAJRA FILHO



ADITIVO Nº 07 ao Contrato de Constituição da Sociedade Empresária 
Limitada UNITED  CAR LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado 
do Piauí – JUCEPI sob NIRE 22200365086, em 06/06/2012, com Contrato de 
Constituição e seus Aditivos ali arquivado, como segue: 

    
 

 
 JESUS ELIAS TAJRA, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 22/02/1932, portador do RG nº 32.013 – 
SSP/PI e inscrito no CPF nº 002.063.423-49, residente e domiciliado na Rua Desembargador 
Manoel Castelo Branco, n° 1605, Apt. 1100, Jóquei, CEP 64049-270, em Teresina/PI; JESUS 
ELIAS TAJRA FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 27/02/1960, portador do RG nº 205.273 – 
SSP/PI e inscrito no CPF nº 054.165.468-32, residente e domiciliado na Rua Armando 
Madeira nº 3540, São Cristóvão, CEP 64055-060, em Teresina/PI; JOSÉ ELIAS TAJRA 
SOBRINHO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, 
natural de Teresina/PI, nascido em 16/02/1965, portador do RG nº 348.735 – SSP/PI e inscrito 
no CPF nº 341.694.073-34, residente e domiciliado na Rua Desembargador João de Deus 
Lima, nº 3890, Santa Isabel, CEP 64053-060, em Teresina/PI, únicos sócios da sociedade 
empresária limitada UNITED CAR LTDA, sediada na Avenida Universitária, nº 450, Ininga, 
CEP 64.049-550, em Teresina-PI, inscrita no CNPJ nº 15.668.566/0001-63 e na Junta 
Comercial do Estado do Piauí sob NIRE – 22200365086, em 06/06/2012, acordam, entre si, 
alterar o seu Contrato Social como segue: 
 
CLÁUSULA I – Ficam, a partir de agora, admitidas como sócias as Sras. GILLIAN 
COSTA TAJRA MELO, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, 
empresária, natural de Teresina/PI, nascida em 03/12/1961, portadora RG n° 327.647 – 
SSP/PI e inscrita no CPF nº 201.731.643-15, residente e domiciliada na Avenida Dom 
Severino, nº 2955, Apto. 1001, Bairro de Fátima, CEP 64049-375, em Teresina/PI, e 
LILLIAN COSTA TAJRA AGUIAR, brasileira, casada em regime de comunhão universal 
de bens, empresária, natural de Teresina/PI, nascida em 17/11/1971, portadora do RG n° 
998.803 – SSP/PI e inscrita no CPF nº 573.435.941-68, residente e domiciliada na Avenida 
Marechal Castelo Branco, nº 140, Apto. 602, Ilhotas, CEP 64014-058, em Teresina/PI 
 
CLÁUSULA II – Ato contínuo, o sócio JESUS ELIAS TAJRA vende aos demais sócios o 
total de 1.740.000 (um milhão setecentos e quarenta mil) cotas já subscritas e integralizadas, 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, conforme abaixo discriminado: 
 

- Ao sócio JESUS ELIAS TAJRA FILHO são vendidas 285.000 (duzentas e oitenta e 
cinco mil) cotas, passando ele a deter o total de 885.000 (oitocentas e oitenta e cinco mil) 
cotas, que perfazem o valor de R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais) do 
Capital Social; 
 
- Ao sócio JOSÉ ELIAS TAJRA SOBRINHO são vendidas 285.000 (duzentas e oitenta 
e cinco mil) cotas, passando ele a deter o total de 885.000 (oitocentas e oitenta e cinco mil) 
cotas, que perfazem o valor de R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais) do 
Capital Social; 
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- À sócia GILLIAN COSTA TAJRA MELO são vendidas 585.000 (quinhentas e oitenta 
e cinco) cotas, passando ela a deter o total de 585.000 (quinhentas e oitenta e cinco mil) 
cotas, que perfazem o valor de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais) do 
Capital Social; 
 
- À sócia LILLIAN COSTA TAJRA AGUIAR são vendidas 585.000 (quinhentas e 
oitenta e cinco) cotas, passando ela a deter o total de 585.000 (quinhentas e oitenta e cinco 
mil) cotas, que perfazem o valor de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais) 
do Capital Social; 

 
CLÁUSULA III – Em virtude da transação estipulada nas Cláusulas I e II, os sócios 
compradores obrigam-se individualmente, na proporção do que são devedores, ao pagamento 
das cotas adquiridas do sócio JESUS ELIAS TAJRA, em parcelas semestrais, vencendo-se a 
primeira em Dezembro/2020. 
 
 
CLÁUSULA IV – Com as alterações feitas neste ato, o Capital Social fica assim distribuído: 
 

Sócio Nº de Cotas % Valor  

Jesus Elias Tajra 60.000     2% R$ 60.000,00 

Jesus Elias Tajra Filho  885.000 29,5 % R$ 885.000,00 

José Elias Tajra Sobrinho 885.000 29,5 % R$ 885.000,00 

Gillian Costa Tajra Melo 585.000 19,5 % R$ 585.000,00 

Lillian Costa Tajra Aguiar 585.000 19,5 % R$ 585.000,00 

Total 3.000.000 100% R$ 3.000.000,00 
 
 
CLÁUSULA V – A sociedade passa a ser administrada por uma diretoria composta pelos 5 
(cinco) sócios, que assinarão isoladamente e/ou em conjunto, com os poderes e atribuições de 
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, assinar quaisquer documentos de comum 
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, 
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso em negócios estranhos aos fins sociais: 
  

Sócio Cargo 

Jesus Elias Tajra Diretor Presidente 

José Elias Tajra Sobrinho Diretor Vice-Presidente 

Jesus Elias Tajra Filho Diretor Comercial 

Gillian Costa Tajra Melo Diretora Financeira 

Lillian Costa Tajra Melo Diretora Administrativa 

 
 

CLÁUSULA VI – Os sócios-administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

Página 2 de 4



temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.  
 
 
CLÁUSULA VII – As demais cláusulas do Contrato Social não alteradas por este Aditivo 
permanecem em vigor sem qualquer alteração. 
 
 
Assim, justos e contratados, assinam o presente em 1 (uma) via destinada ao Registro na Junta 
Comercial do Estado do Piauí – JUCEPI. 
 

Teresina (PI), 27 de julho de 2020. 
 
 

_______________________________                 ___________________________________ 
          JESUS ELIAS TAJRA                                      JESUS ELIAS TAJRA FILHO                            
          
 
_________________________________             ___________________________________           
   JOSÉ ELIAS TAJRA SOBRINHO                     GILLIAN COSTA TAJRA MELO 
 
 
_________________________________      
 LILLIAN COSTA TAJRA AGUIAR 
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ADITIVO Nº 08 ao Contrato de Constituição da Sociedade Empresária 

Limitada UNITED CAR LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado 

do Piauí sob NIRE –22200365086, em 06.06.2012, com Contrato de 

Constituição e seus Aditivos ali arquivados, como segue: 

 

  

JESUS ELIAS TAJRA, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Teresina/PI, portador do RG nº 32.013 – SSP/PI e inscrito no CPF 

nº 002.063.423-49, residente e domiciliado na Rua Desembargador Manoel Castelo 

Branco, n° 1605, Apto nº 1100, Jóquei, CEP: 64.049-270, em Teresina/PI; JESUS ELIAS 
TAJRA FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Teresina/PI, portador do RG nº 205.273 – SSP/PI e inscrito no CPF 

nº 054.165.468-32, residente e domiciliado na Rua Armando Madeira nº 3540, São 

Cristóvão, CEP: 64.055-060, em Teresina/PI; JOSÉ ELIAS TAJRA SOBRINHO, 

brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, natural de 

Teresina/PI, portador do RG nº 348.735 – SSP/PI e inscrito no CPF nº 341.694.073-34, 

residente e domiciliado na Rua Desembargador João de Deus Lima, nº 3890, Santa Isabel, 

CEP: 64.053-060, em Teresina/PI; GILLIAN COSTA TAJRA MELO, brasileira, casada 

em regime de comunhão universal de bens, empresária, natural de Teresina/PI, portadora 

RG n° 327.647 – SSP/PI e inscrita no CPF nº 201.731.643-15, residente e domiciliada na 

Avenida Dom Severino, nº 2955, Apto 1001, Fátima, CEP: 64.049-375, em Teresina/PI; 

LILLIAN COSTA TAJRA AGUIAR, brasileira, casada em regime de comunhão 

universal de bens, empresária, natural de Teresina/PI, portadora do RG n° 998.803 – 

SSP/PI e inscrita no CPF nº 573.435.941-68, residente e domiciliada na Rua Gardênia, nº 

919, Apto nº 1000, Jóquei, CEP: 64.049-200, em Teresina/PI; únicos sócios da sociedade 

empresária limitada UNITED CAR LTDA, sediada na Avenida Universitária, nº 450, 

Ininga, CEP: 64.049-550, em Teresina/PI, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Piauí sob o NIRE 22200365086, em 06.06.2012, e inscrita no CNPJ nº 15.668.566/0001-

63, valendo-se das faculdades que lhe são conferidas pelos atos constitutivos e em total 

conformidade com a Lei, acordam entre si em alterar o Contrato Social, como segue: 

 

CLÁUSULA I – Os Sócios resolvem alterar as atividades econômicas que passará a ser: 

 

45.11-1-01 – Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 

45.11-1-02 – Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 

45.12-9-01 – Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores; 

45.20-0-01 – Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

45.20-0-02 – Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 

45.30-7-03 – Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 

45.30-7-05 – Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

66.22-3-00 – Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de 

saúde; 

74.90-1-04 – Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,  

82.11-3-00 – Serviços combinados de escritórios e apoio administrativo; 
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82.99-7-99 – Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente (atividades dos despachantes, serviços de avaliadores). 

 

CLÁUSULA II – As demais cláusulas do Contrato Social mantêm-se em vigor sem 

qualquer alteração. 

 

Assim, justos e contratados, os sócios cotistas acima identificados assinam o presente em 

01 (uma) via de igual teor e forma para os devidos fins de registro mercantil. 

 

Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

JESUS ELIAS TAJRA    JESUS ELIAS TAJRA FILHO 
 
 
 

GILLIAN COSTA TAJRA MELO JOSÉ ELIAS TAJRA SOBRINHO 
 

 
 

LILLIAN COSTA TAJRA AGUIAR 
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ADITIVO Nº 09 ao Contrato de Constituição da Sociedade Empresária 
Limitada UNITED  CAR LTDA., registrada na Junta Comercial do 
Estado do Piauí – JUCEPI sob NIRE 22200365086, em 06/06/2012, com 
Contrato de Constituição e seus Aditivos ali arquivado, como segue: 
 

 
JESUS ELIAS TAJRA, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, portador do RG nº 32.013 – SSP/PI e inscrito no 
CPF sob o nº 002.063.423-49, residente e domiciliado na Rua Desembargador Manoel 
Castelo Branco, n° 1605, Apt. 1100 – Joquei – CEP 64.049-270, Teresina/PI; JESUS 
ELIAS TAJRA FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, portador do RG n° 205.273 – SSP/PI e inscrito no 
CPF n° 054.165.468-32, residente e domiciliado na Rua Armando Madeira, n° 3540, 
Bairro São Cristóvão, CEP 64.055-060, em Teresina/PI; JOSÉ ELIAS TAJRA 
SOBRINHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, portador do RG n° 348.735 – SSP/PI e inscrito no 
CPF n° 341.694.073-34, residente e domiciliado na Rua Desembargador João de Deus 
Lima, n° 3890, Bairro Santa Isabel, CEP 64.053-060, em Teresina/PI; GILLIAN 
COSTA TAJRA MELO, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresária, natural de Teresina/PI, portadora do RG n° 327.647 – SSP/PI e 
inscrita no CPF n° 201.731.643-15, residente e domiciliada na Avenida Dom Severino, 
n° 2955, Apartamento 1001, Bairro Fátima, CEP 64.049-375, em Teresina/PI; e 
LILLIAN COSTA TAJRA AGUIAR, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresária, natural de Teresina/PI, portadora do RG n° 998.803 – 
SSP/PI e inscrita no CPF n° 573.435.941-68, residente e domiciliada na Rua Gardênia, 
n° 919, Bloco nº 02, Apartamento nº 1000, Bairro Jóquei, CEP 64.049-200, na cidade 
de Teresina/PI; únicos sócios da sociedade empresária limitada UNITED CAR LTDA, 
sediada na Avenida Universitária, nº 450, Ininga, CEP 64.049-550, em Teresina-PI, 
inscrita no CNPJ nº 15.668.566/0001-63 e na Junta Comercial do Estado do Piauí sob 
NIRE – 22200365086, em 06/06/2012, valendo-se das faculdades que lhe são 
conferidas pelos atos constitutivos e em total conformidade com a Lei, acordam entre si 
em alterar o Contrato Social, como segue:  
 
CLÁUSULA I – Eleva-se o capital social em R$ 12.000.000,00 (doze milhões de 
reais), passando assim de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais), representados por 15.000.000 (quinze milhões) 
de cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
 
CLÁUSULA II – O aumento de capital convencionado na Cláusula I é realizado com 
aproveitamento e utilização de verbas constantes nas seguintes contas patrimoniais 
integrantes do Passivo Patrimonial levantado em 31/10/2022, conforme cálculos a 
seguir: 

      Capital Social                                                                             R$  3.000.000,00 
(+) Lucros Acumulados de Exercícios Anteriores        R$ 12.141.722,97    
                                                                                                        

       (=) Subtotal 1:        R$ 15.141.722,97 
 
(-) Prejuízos Acumulados [Absorção de Prejuízos]                         R$    141.722,97 
                                                                  

     (=) Total Capital Social:            R$ 15.000.000,00         

Página 1 de 4



 
 

                     
                                                             
CLÁUSULA III – O aumento de capital convencionado na Cláusula I é subscrito pelos 
sócios conforme estabelecido acima e na seguinte proporção: 
 
JESUS ELIAS TAJRA subscreve 240.000 (duzentas e quarenta mil) cotas no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas neste ato, totalizando R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais), ficando assim a sua participação societária elevada de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
 
JESUS ELIAS TAJRA FILHO subscreve 3.540.000 (três milhões quinhentas e 
quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas neste ato, 
totalizando R$ 3.540.000,00 (três milhões quinhentos e quarenta mil reais), ficando 
assim a sua participação societária elevada de R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e 
cinco mil reais) para R$ 4.425.000,00 (quatro milhões quatrocentos e vinte e cinco mil 
reais); 
 
JOSÉ ELIAS TAJRA SOBRINHO subscreve 3.540.000 (três milhões quinhentas e 
quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas neste ato, 
totalizando R$ 3.540.000,00 (três milhões quinhentos e quarenta mil reais), ficando 
assim a sua participação societária elevada de R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e 
cinco mil reais) para R$ 4.425.000,00 (quatro milhões quatrocentos e vinte e cinco mil 
reais); 
 
GILLIAN COSTA TAJRA MELO subscreve 2.340.000 (dois milhões trezentas e 
quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas neste ato, 
totalizando R$ 2.340.000 (dois milhões trezentos e quarenta mil reais), ficando assim a 
sua participação societária elevada de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil 
reais) para R$ 2.925.000,00 (dois milhões novecentos e vinte e cinco mil reais); 
 
LILLIAN COSTA TAJRA AGUIAR subscreve 2.340.000 (dois milhões trezentas e 
quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas neste ato, 
totalizando R$ 2.340.000 (dois milhões trezentos e quarenta mil reais), ficando assim a 
sua participação societária elevada de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil 
reais) para R$ 2.925.000,00 (dois milhões novecentos e vinte e cinco mil reais); 
 
CLÁUSULA IV – Com as alterações feitas na forma do disposto nas Cláusulas I, II e 
III, o capital social fica assim distribuído: 
 

Sócio Nº de Quotas % Valor  

Jesus Elias Tajra 300.000 2,00 R$ 300.000,00 

Jesus Elias Tajra Filho  4.425.000 29,50 R$ 4.425.000,00 

José Elias Tajra Sobrinho 4.425.000 29,50 R$ 4.425.000,00 

Gillian Costa Tajra Melo 2.925.000 19,50 R$ 2.925.000,00 

Lillian Costa Tajra Aguiar 2.925.000 19,50 R$ 2.925.000,00 

Total 15.000.000 100 R$ 15.000.000,00 
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CLÁUSULA V – As demais cláusulas do Contrato Social mantêm-se em vigor sem 
qualquer alteração. 
 
Assim, justos e contratados, os sócios cotistas acima identificados assinam o presente 
em 01 (uma) via de igual teor e forma para os devidos fins de registro mercantil.  

 
Teresina (PI), 27 de dezembro de 2022. 

 
 
 

JESUS ELIAS TAJRA 
Sócio administrador 

 
 

JESUS ELIAS TAJRA FILHO 
Sócio administrador 

 
 

JOSÉ ELIAS TAJRA SOBRINHO 
Sócio administrador 

 
 

GILLIAN COSTA TAJRA MELO 
Sócia administradora 

 
 

LILLIAN COSTA TAJRA AGUIAR 
Sócia administradora 
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